
PRO
DEPARTAMENTOS DA:u0 SPERMANENTES
LEI

OLO
RESOLUCRO N199/90ESTADO DE

RoNDONIA
DEC. L

PODER L
EGISLATivo

cAMARA MUNICIPALDEPORT JIO3 90PORTO VELHO

RONDONtA
PROJETO DE

RESOLUÇÃO N® 199 de 12 DE NOVBMBRO DE 1990.

"Dispoe sobre o recurso contra

decisão do Presidente sobre

eleição da Mesa Diretora para o

biênio 1991/1992".

PACO SABER que o Plenário da Câmara Municipal'de Porto Velho, com base nos arts. 355, S2 e 395, item 4,
do Regimento Interno, aprovou e eu Promulgo a seguinte

Art. 19 Fica aprovado orecurso constante do

Processo n9 429/90, contra a decisão do Presidente da C�mara

Municipal de Porto Velho sobre a eleição da Mesa Diretora pa
ra o biênio 1991/1992.

Art. 29 Esta Resoluçao entraem vigor na da
ta de sua publicação.

ATt 39- Revogadas as disposigões em contrá-
rio.

-Inácio Azeredó lva-
-lMario Jorge"$oyta de 0liveira-

BMBRO RABRO/SEpnARIO

-João Vitaliano Netp- -Lucivaldo Evangelista de Souza
NMBMBRO MEMBRO

-Jeorge Romag dos Santes-
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Sr.Fresidente,

m cumprimento ao despacho exarado às fla.31, providen

oiamos a inclusão na pauta da 29a Reuniãordinária, o Proje

tode Resolução no 199/90, para apreciagão en Diacus são
e 2

tação nicas.

Nov.:13/90

Meki r Passos

Cir.
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